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 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 100/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 190/2025 

 

O MUNICÍPIO CARACOL– PI, CNPJ nº 06.553.622/0001-23 através da CPL, no uso 

de suas atribuições legais, torna público, que realizará DISPENSA N° 100/2025, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 190/2025, do tipo Menor Preço Global, tendo 

como objeto CONTRATACAO EVENTUAL DE SERVICOS DE TRANSPORTE 

INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS (PACIENTES), PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE (HEMODIALISE) FORA DO DOMICILIO. O presente processo obedecerá às 

disposições do artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. O início do 

recebimento das propostas se dará no dia 24/10/2025 e encerrará no dia 

28/10/2025. As informações referentes aos dados para participação encontram-se 

disponíveis na sede da Prefeitura Municipal de Caracol/PI e através do e-mail: 

comissaolicitacaocaracol@gmail.com 

 

 Caracol (PI), 22 de outubro de 2025. 

 

Luiz Bruno Silva Fraga 

Presidente da CPL – PMC/PI 
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                      CREDENCIAMENTO 016/2025 

            PROCESSO ADMISNITRATIVO 189/2025 

 

O MUNICÍPIO DE CARACOL - PI, através da CPL, torna público, que realizará licitação, na modalidade 
CREDENCIAMENTO. Os fornecedores individuais ou empresas deverão apresentar a documentação para 
habilitação e projeto de venda a partir do dia 24/10/2025 as 09hrs, na sede da Prefeitura Municipal de Caracol - PI.  
 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS, PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS PARA MINISTRAREM 
AULAS DE DANÇA (BALLET) NO MUNICÍPIO DE CARACOL – PI.  
 

 
Edital: Sede da Prefeitura Municipal de Caracol – PI  
E-mail:  comissaolicitacaocaracol@gmail.com. 
 

 Caracol (PI), 21 de outubro de 2025. 

 

Luiz Bruno Silva Fraga 

Presidente da CPL – PMC/PI 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

CREDENCIAMENTO N 015/2025 

TERMO DE CREDENCIAMENTO - CONTRATO N 220/2025 

1.1. PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.553.622/0001-23, situada na PRACA DA MATRIZ, 63 - Bairro: CENTRO - CEP: 
64.795-000 - CARACOL/PI, neste ato representado pelo Prefeito Raniletti Carvalho de 
Macedo, Inscrito no CPF nº 672.768.493-68, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominada de  CREDENCIANTE,  RAIMUNDO MACEDO LTDA - CNPJ: 
06.901.149/0001-28, IE: 19.455.827-4 END: TV JOAO DIAS, SN, BAIRRO CENTRO, 
CIDADE DE CARACOL – PI, CEP 64.795-000.Tel.: (89) 98103-2298 
E-mail: RAIMUNDO-MACEDO@UOL.COM.BR, doravante denominada 
CREDENCIADA, VISANDO O CREDENCIAMENTO PARA EVENTUAL E 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE POSTOS DE COMBUSTIVEIS COM SEDE EM 
CARACOL PARA O DEVIDO ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
PREFEITURA E SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CARACOL - PI. 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 

VALOR GLOBAL: R$ R$ 463.650,00 (quatrocentos e sessenta e três mil reais 

seiscentos e cinquenta reais) 

Caracol, 21 de outubro, 2025 

 

Raniletti Carvalho de Macedo 

Prefeito Municipal 
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SEGUNDO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000001541/2024 
CONTRATO Nº 700015/2024 

CONVÊNIO Nº 931046 

CONCORRENCIA 012/2024 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Caracol – PI, CNPJ nº 06.553.622/0001-23. 
CONTRATADA: S & DALAYER CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 28.395.623/0001-
20, com sede na Rua Coronel José Dias, 973, Bairro Aldeia, Centro, São Raimundo 
Nonato – PI, neste ato representado por seu representante legal o Sr. Sergio da Silva Belo 
 
OBJETO: Convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 
700015/2024, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 
e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 
segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUCAO DE OBRAS E SERVICOS 
COMUNS DE ENGENHARIA NA CONSTRUCAO DE COMPLEXO ESPORTIVO 
NA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE CARACOL - PI.  
 
PRAZO: 20/04/2025 passando a valer ate o dia 20/08/2025 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Art. 124 da Lei 14.133/2025. 
ASSINATURA DO TERMO: 18 de abril de 2025.  

 

Caracol – PI, 18 de abril de 2025. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 
Prefeito Municipal 

 

 



ATOS PUBLICADOS - ANO I - EDIÇÃO 011 - 23 DE OUTUBRO DE 2025 005

IDENTIFICADOR DA SEÇÃO: 159552E052D9843

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO MUNICIPAL - DOEM
PROVA OFICIAL DOS ATOS MUNICIPAL - LEI DA TRANSPARÊNCIA Nº 12.527/2011

 

 

 

 

 TERCEIRO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000001541/2024 
CONTRATO Nº 700015/2024 

CONVÊNIO Nº 931046 

CONCORRENCIA 012/2024 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Caracol – PI, CNPJ nº 06.553.622/0001-23. 
CONTRATADA: S & DALAYER CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 28.395.623/0001-
20, com sede na Rua Coronel José Dias, 973, Bairro Aldeia, Centro, São Raimundo 
Nonato – PI, neste ato representado por seu representante legal o Sr. Sergio da Silva Belo 
 
OBJETO: Convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 
700015/2024, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 
e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 
segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUCAO DE OBRAS E SERVICOS 
COMUNS DE ENGENHARIA NA CONSTRUCAO DE COMPLEXO ESPORTIVO 
NA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE CARACOL - PI.  
 
PRAZO: 20/08/2025 passando a valer ate o dia 20/12/2025 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Art. 124 da Lei 14.133/2025. 
ASSINATURA DO TERMO: 20 de agosto de 2025.  

 

Caracol – PI, 20 de agosto de 2025. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 
Prefeito Municipal 
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PRIMEIRO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0000001541/2024 
CONTRATO Nº 700015/2024 

CONVÊNIO Nº 931046 

CONCORRENCIA 012/2024 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Caracol – PI, CNPJ nº 06.553.622/0001-23. 
CONTRATADA: S & DALAYER CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 28.395.623/0001-
20, com sede na Rua Coronel José Dias, 973, Bairro Aldeia, Centro, São Raimundo 
Nonato – PI, neste ato representado por seu representante legal o Sr. Sergio da Silva Belo 
 
OBJETO: Convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 
700015/2024, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 
e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 
segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUCAO DE OBRAS E SERVICOS 
COMUNS DE ENGENHARIA NA CONSTRUCAO DE COMPLEXO ESPORTIVO 
NA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE CARACOL - PI.  
 
PRAZO: 20/12/2024 passando a valer ate o dia 20/04/2025 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Art. 124 da Lei 14.133/2025. 
ASSINATURA DO TERMO: 20 de dezembro de 2025.  

 

Caracol – PI, 20 de dezembro de 2024. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00001533/2024 
CONTRATO Nº 700155/2024 
CONVÊNIO Nº 952771/2023 

CONCORRENCIA 020/2024 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Caracol – PI, CNPJ nº 06.553.622/0001-23. 
CONTRATADA: CARACOL CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, 
CNPJ No 48.987.908/0001-67, com sede na Rua Ovídio José dos Reis, SN, Bairro 
Comandante José Dias, Caracol - PI, neste ato, representada pela sua representante legal 
LUANNA RIBEIRO DA SILVA, brasileira, solteira, empresária, portadora do CPF 
034.243.423-35, residente e domiciliada na Rua João Dias, 222, Centro, Caracol – PI 
 
OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 
700155/2024, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 
e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 
segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇAO DE PAVIMENTACAO EM 
VIAS PUBLICAS EM PARALELEPIPEDOS NA ZONA URBANA DO MUNICIPIO 
DE CARACOL – PI, CONFORME CONVENIO N 952771/2023 - MDR.  
 
PRAZO: 13/04/2025 – estendendo – se ate o dia 13/08/2025 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Art. 124 da Lei 14.133/2025. 
ASSINATURA DO TERMO: 11 de abril de 2025.  

 

Caracol – PI, 11 de abril de 2025. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00001533/2024 
CONTRATO Nº 700155/2024 
CONVÊNIO Nº 952771/2023 

CONCORRENCIA 020/2024 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Caracol – PI, CNPJ nº 06.553.622/0001-23. 
CONTRATADA: CARACOL CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, 
CNPJ No 48.987.908/0001-67, com sede na Rua Ovídio José dos Reis, SN, Bairro 
Comandante José Dias, Caracol - PI, neste ato, representada pela sua representante legal 
LUANNA RIBEIRO DA SILVA, brasileira, solteira, empresária, portadora do CPF 
034.243.423-35, residente e domiciliada na Rua João Dias, 222, Centro, Caracol – PI 
 
OBJETO: convalidação dos atos administrativos praticados no âmbito do Contrato nº 
700155/2024, considerando que não houve prejuízo ao interesse público nem a terceiros, 
e que os defeitos apontados são sanáveis, estando presentes os princípios da boa-fé, 
segurança jurídica e supremacia do interesse público, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇAO DE PAVIMENTACAO EM 
VIAS PUBLICAS EM PARALELEPIPEDOS NA ZONA URBANA DO MUNICIPIO 
DE CARACOL – PI, CONFORME CONVENIO N 952771/2023 - MDR.  
 
PRAZO: 13/08/2025 – estendendo – se ate o dia 13/12/2025 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 55 da Lei nº 9.784/1999 e Art. 124 da Lei 14.133/2025. 
ASSINATURA DO TERMO: 13 de agosto de 2025.  

 

Caracol – PI, 11 de agosto de 2025. 

 

RANILETTI CARVALHO DE MACEDO 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE ADITIVO DE VALOR 

 

         PROCESSO ADMINISTRATIVO N 068/2025  

DISPENSA N 049/2025  

CONTRATO N 068/2025 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARACOL- PI, pessoa jurídica de direito 
público interno, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL, 

inscrita no CNPJ sob o nº 06.553.622/0001-23, situada na PRACA DA MATRIZ, 

63 - Bairro: CENTRO - CEP: 64.795-000 - CARACOL/PI, neste ato representado 
pelo Prefeito Raniletti Carvalho de Macedo, Inscrito no CPF nº 672.768.493-68. 
 
CONTRATADA: POSTO E CONVENIENCIA ROCHA LTDA, inscrita no 
CNPJ no 34.056.570/0001-15, tendo em vista o disposto no DISPENSA No 

054/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO 069/2025, CONTRATO 099/2025  
 

OBJETO: AQUISICAO DE ÁGUA MINERAL, EM GARRAFOES OU 
EMBALAGENS DE MENOR VOLUME, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICIPIO DE CARACOL – PI. 
 
O ADITIVO DE 25% SOBRE O VALOR DA DISPENSA, AUMENTANDO O 
VALOR EM R$ 5.050,00 (CINCO MIL E CINQUENTA REAIS), POIS O 
PREGAO (PROCESSO) AINDA ESTA EM ANDAMENTO E POR SE TRATAR 
DE UM ITEM DE GRANDE RELEVANCIA, HÁ A NECESSIDADE DE 
COMPRAR DIARIA. 

 

           FUNDAMENTO:  

 

A alteração dos contratos administrativos encontra fundamento legal nos arts. 124 e 
seguintes da Lei no 14.133/21:  
Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos:  
I - Unilateralmente pela Administração: 
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta 
Lei; 
 
Caracol – PI, 03/09/2025. 
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